
Estado do Paraná

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

LEI N2 1.070
DATA: 06.07.90
s'OMuLA: Au.toriza O Executivo municipal a a-

brir 'U.lU Crédito Adicional Suplemen-
tar, e dá outras providências.

A CâmaraMUnioipal de Coronel Vivida, Esta-
do do Paraná. Decretou e eu, vânio Panato Preia, Presidente da. câ-
mara, com base no inoiso IX do arte 47, Parágrafo único do arte
65 e inciso I do arte 66 da Lei Orgânica do MUnicípio, tendo em
vista o Veto Prefeit-ural, promuJ.go a seguinte Lei:

Art. ~2 ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••

0100 - O~A MUNICIPAL
0101 - Clmara ~cipal
0101. 01010012 -01 - Manutenção das Atividades Legis1ativas
3.1.3.1 _ Remuneração de Serviços Pessoais Cr$ 250.000,00
• • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • •• • ••• • • • • • • • • • • • •••• • • ••• • • • • • • • •• • • • • •

Gabinete do Presidente da Cimara mnnicipal
de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 16(dezasseis) dias do mês
de julho de 1.990(um mil novecentos e noventa), 102· da RepÚblica
a 352 do DUnieípio.


